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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITo AEMINI§TRATIVo. LICITAÇÃo E

CONTRATOS ÂDM{NISTRATIVOS. LEI 8.666193.
CHAMAMENTo púgtrco. LEr t.947t09.
ÂGRICÚLTiJRÂ FAMILIAR. RECURSO PNAE.
Hrporgsp . tÃfrAL*,. vTABILTDADE ruRÍDrcA.
PROCEDÉNCIA.

,{.:"r.

I,--RELATÓRIO ,Ú'1,

eíida-se ac processo A&ninistrativo n. Olglz)iJt-tríúáÁ,-Riblica n. 001/2023.

o qual possui como újeto a.§Aquisição de Produtos AJimentícios pra merenda escolar por rneio da

.Agricultura Familiar ,to.jntuh. de atender a drátianda dos alunos úariculados nas escolas da rede

municipal de educação, pelo PrÕgrãfla NãciúnÊl d€ AliÍremãçãci Escolar", conforme solicitação do

Secretiirio Municipal de Educagão e Cultura.

Analisando o pÍocesso, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

em virtude da necessidade de aquisição de podutos alimentícios para merenda escolar por meio da

Agricultura Familiar no intuito de atender a demanda de alunos matriculados na rede pública

municipal, pelo Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento do

artigo l4 da Lei n" 11.947109, bem como na Resolução n 2612013.

lntegram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secre!írio Municipal, Termo de Referênci4 Solicitação de Materiais/Serviços, Verbas

Orçamentárias, Quadro de Cotações e Orçamentos, Edital de Chamada Pública. bem como seus

anexos, Termo de Referênci4 Modelos de Projeto de Venda, Edital de Chamada Públic4 entre outros.
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Inicialmente,instaconsignarqueopresenteParecerJurídico'emboranocasoem

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou Seja.

não sobrepõe o poder discricionriLrio do chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estab€lecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Públic4 como define o noôre doutrinador Helly Lopes Meirelles' irr

verbis:

SANTO ANTONIO DO LESTE

t I Pdrecere| adminislrqlivos são maniÍestações de órgãa técnicos sob'2 §sanlot svbmetidos à

'trii, 
"r^,iriààí 

ó'p*ir", i". "o',ini 
teramente opina tto nãovinculodo a Adninistroçdo ou

os ntrticularàs à SW molivaçdo ot concltsões, salvo se aqo''ado por olo stb§eq"enle JA eklão'

;;;';;;:;;; ;;; ái"ui"i^i'",no 
'ao 

é o parecer' nas; si,t o.tu & ano qrovwão que

;;;,;;;;;;;ffiPd" norn4fri *tuaôria. E*oéiat ou wni'iva' (MEIRELLES" 20 t 0 p

t97).

Cumpre anotar q ue ^'t&h 
s'(f,6lg3, cm seu artigio 38' panágrafo único' estabelece

aimprescindibifidadedoparccerjurídicorealizadopelaasscssoriajrnídicaoumgãoequivalentedo

contratante, para quÉ este aÉlise a legalidade do procedimento, hân 
3orro 

a minuta dos contratos

!,:

que serão firmados entre as partesr in verbis: '

Átt.3E. O pro;?üttr* e 
'i'itsçtto 

qnb inidú art a obeaura de processo odministr'atito

delridarnenle antuado, promcoldo e-:mtntctodo' contendo a aúori:oçdo resPectíro a indicação

,urinto & n, ooi"ii eho recurso próprio poro a &spesa' e ao quol serdojunlodos oportundmenle:

(..)
Porágr$o úttico- At minutos de editais de liciloçõo' bea como "s 

dos contrdtos dcordos'

,o*"nio, o, oi,,íi' ;;;*;;'d-'"nte exaniiada e aprovodas por assessoria iuridica da

,4dminislraçõo.

A Lei n' ll-947109, que dispõe sobre o atendimento à alimentação nas escolas'

dispõe que 307o do recurso Íinanceiro repassado pelo FNDE ao PNAE deverão ser utilizados na

aquisição de produtos advindos da agricultura familiar, senão vejamos o aíigo l4 da mesma lei:

AÉ. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDÉ,, no âmbito do PNAE. no minimo

iõ;).ioi" p", *"r) deverão ser utilizados na aquiiição de gêneros alimentícios diretaÍnente da

ãÀr",ir,r." i"-rrr,, e'do empreendedor familiar rural ou de suas organizações' priorizando-se os

.!."i*"^,.t da reforma agrária- as comunidades tradicionais indígenas e comunidades

quilombolas.
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A contratação realizzda pela Administração Pública será precedida de pr

licitatório, podendo este, conforme o artigo 22 da Lei n' 8.666/931, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo,aReSoIução/CD/FNDEn"2612013,trazqlleaaquisiçãodosprodutosserá

feita mediante pÉvia chamada pública entre os interessados, para a aquisição de gêneros alimentícios

provenientes da Agriculhtr-a Familiar,'como se vê nos artigqs I E e segrintes da aludida Resolução:

P il.S.A.t-

Art. l8 os recusos fiaenceiros repassadm pdo FNDE noâmbito do PNAE serÀo utilizados

exclusivamente na:oqüsi@degârqsr alimçntícios'
p..gr"fã *r". .l üuisiçao aã qualquer item ou §€rviço,êom exceção dos gÊneros alimentícios'

deverá estar êsvinculada dopmcesso de compra do PNAE

nrt iS n uoui"icão de gêneros alimentícioi, no àmbito doPNAE deverá ob€dcc€r Ú cardápio

pi"i.jrar pJt -"U--fr""usewundo as dhetrizes deúa Resoluçâo e d€veú seÍ realizda'
'n 

"p:rqi r4rslt*;ç,,lrriesmo.9tfll@ito em que íe locatizam asc*colas' piorizando os

âlimeÍ ,os orpfoicos êitvr arroecológicos.
*llõã üfitrçr" a" gênlos alim-enÚcios pes o PNAEd€verá ser Ísalizada por me'rc de licicação

oúblio- no. t"r.o, d. Lein" t.ó66l1993 ou da L"i n" lO52O, ae l7 de julho de 2002' oq ainda'por

ãisoensa ao rroceOimentíffc'fàtorio, nos re.mos do art' 14 óa Leirf ll'947D0og'

üQ;d; ;;É;. ôú pela dispensa do poc€dim€stoliciütório-'. Do§ temrcs do art 14' §l'da Lei

n' ti9t7 t2w, a aquisiçâoserá feia m€diantE prévi8 chúnÍ'a ryblit9i -
üJiC.Uaoi-* chamada pública o Ííocedimenlo admiúsrra$\ovohldo à seleçào de proposta

.*"tn* pú8 aquisiçâo &gênaos alimentícios proveoi(des da Agriorltura Familiar c ou

eÀoeendeiitieramiliares Rurais ou suas organizações'

ilã;.ú d"d",*àment€, publicidadê ãas infomraçõtrcíercotes ao processo de aquisiçào ,le

Jáãt-Jltã,rãÀ emó4tro de'cfnrulgação oflicial ou €Ín qüdÍo de aüsos de amplo acessopúblico

F;ãú;-ú"ú. A puuli"iãra" a"".tá-o*mr ainda em joorü'fiário de.grande circulação no cstado

" 
t ãtan, se troüvir, omlomA Úê 8Í4de'clÍCiilziçãÓ'Ííúíkipal ou região onde serão fomecidosos

gêneros alimattícios.

osvaloresaserempagosnaaquisi@detaisprodÚos,observaráamédiaobtida

durante a cotação de preços realizados por esta Prcftitura Municipal de santo Antônio do Leste,

conforme dispõe o ttigo 29 da resolução supracitada:

Art. 29 Na definição dos preços de aquisição dos gêneÍos alimenticios da Agricultura Familiar erou

aã, Érpt"*a"dàt"s Familiares Rurais ou suas organiza ções, a EEx' deverá considerat todos os

'^rt. 22- São modalidades de licitação:
I - concorrência:
Il - tomada de preços:

III - con\ ite:
IV - concurso:
\'- leilâo.

-- wwwsantoantoniodolestê.mt.gov.br 
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insumos exigidos na liçitaÉo e/ou chamada pública, tais como despesas com fre
R

te.
U

aSensem

encargos e quaisquer out os necessários para o fomecimenúo do produlo.

ç l' O preço de aquisição sení o preço medio pesquisado por, no mínimo. três mercados em âmbito

iocal. ierritorial, éstadual ou nacional. nessa ordem, priorizando a feira do produtor da Agricultu'a

Familiar, quando houver.

Árt. 55. São clótâú,.Ls 
'recesstbias 

em tddo contato q§ que estobeleçdm:

I - o obiero e s§ dc,t én os co rcterislicos;

ll - o regime de erectção ou aJorma de lonecinemo:
IIt - o preço e tconÁçAs & poganenio' os cri'érios fum-base e periodícifude.do reojuslamento

de priço", os critérios'd" oniofi=l'4ão ton"tario inee o dotá do odimplemento &s obrigações e a

d o' eÍe t iv o Pdgdfierrto:
lV - os prq:os ae 

'iiLio 
ae etupul de execução' de cottclusão de entregq de ob*nqão e de

recebimento defnitito, conJorme o caso:

V ' o rédito lelo qui io,i"'á o &'F"o, 
"om 

a indicação fu classlicação fimcioml programárica

e do calegoria ecdtôrrrlca:
i - os gàranlit úimig§ patctsíffiiro na plem *cÚção' quantu etigifus; 

-

wt _ ac aiteirix e á:wi,,iotl iaoàü do, paà, os pnaModes cabiveis e os yolores das multos:

Vlll - os casos de rescisão;

IX' o reconhecimento dwdireitos do Ádminisrrqçito' em ruso de rexisão odmilhtrulivo Pre\ista

,a ü1 77 deslq Lei:
-i - as çodkões de imporldção, d fuo e a t6o & c&rbio pÚa converúo' quando íor o coso:

Xl -.a virc;tqdo ao iditol d" li/ritoção ou ao le rc qE a ilisPeasoclou a i'gigitt' ao contite e à

pfroE|L fu lbltanre vcrcedor;'hi 
' a teg*liçõo oplic'iNel à etecução do contato e especízln*:gb qos cat6-omissos;

iU'" TiiÉtçaá do conlratodo de mon'er' durante' tdq a úecução do controto em
'""rry,,wíiiti-*m 

os obrigaçqs Pot elc assumidrr'' tdos as condíções da hobilitoçào e

qwltlrqúo exisitbt na licitoçdo'

Por frm, registrâ-'sé'â'áíáli!é' do piocéó6 óti'o prisma estritamente jurídico. não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de nahrreza eminentemente técnico'administrativa'

Quantoàminutadocontrato,verifica.sequetambémseencontraperfeitamenlenas

cláusulas necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'8'666/93:

III - CONCLUSÃO

Destafeit4tendoemvistaosaspectosdejuridicidade,esteProcuradorJurídico

signakirio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 01912023 -

a- www.santoantoniodoleste.mt.gov.br 
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chamada Pública n" 00112023, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios

administrativos e licitatórios, sobretudo o da maior vantagem à Administração pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de março de 2.023.

l"^i» 1t {l Qr*^-
MT'RILO HEITOR REZENDE PEREIRA

Procurador Jurídico
OABIMT n'25.6741Ó

.;íh . y
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